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Autor: Antonio Carlos Mendes Thame 
 

Data da 
Apresentação: 

16/05/2018 

 

Ementa: Requer informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Cidades, sobre a prorrogação do início da vigência da 
Resolução n.º 563, de 25 de novembro de 2015, que dispõe 
sobre o sistema de segurança para circulação de veículos e 
implementos rodoviários do tipo carroceria basculante. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 20/06/2018 
 

 


